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OFÍCIO Nº 287/2022/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 05 de outubro de 2022. 

IImº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira. 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Indicação. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo 

Indicação verbal do Vereador Leonardo Diógenes Coelho, solicita de V. Ex2. que seja 

designado do órgão competente da municipalidade a implantação de lixeiras nas saídas 

para as áreas rurais. 

A referida propositura visa a melhoraria da limpeza e higiene das localidades 

referidas, tendo em vista que pela ausência de locais adequados para descarte, os lixos 

são colocados em locais inapropriados. 

Atenciosamente, 

José 

Presidente


